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Fernando Reichert da Silva

De: Compras

Enviado em: terça-feira, 2 de abril de 2019 14:52

Para: 'licitacoes@rci-seg.com.br'

Assunto: ENC: Impugnação - Pregão Eletrônico nº 12 - CFTV

Boa Tarde Sr. Jusue O. Galvão! 

 

Segue abaixo resposta a impugnação enviada. Destaco que o Edital contendo a exigência dos documentos de 

habilitação técnica foram analisadas e aprovadas pelo gestor técnico, o superintendente administrativo e financeiro 

da AL-RS (autoridade superior), a procuradora e a CAGE desta Casa.  

 

Att, 

Fernando Reichert da Silva 
Pregoeiro 
Central de Compras e Contratos - Assembleia Legislativa do RS 
 
 
 
 

De: Edgar Athayde Meneghetti  
Enviada em: terça-feira, 2 de abril de 2019 14:21 
Para: Fernando Reichert da Silva 
Cc: Graziela Rolim Pesenti 
Assunto: RES: Impugnação - Pregão Eletrônico nº 12 - CFTV 
 

Boa Tarde, 

Seguem minhas considerações. 

Att 

Edgar A Meneghetti 
Coordenador da Divisão de Redes e Telecomunicações 
Departamento de Tecnologia da Informação 
Assembleia Legislativa do RS 
F 51 3210-1224 
 

 

A impugnante alega que o atestado de capacidade técnica solicitado no item 7.1.4.a, que solicita experiência 

da licitante na prestação de serviços técnicos especializados na configuração e/ou manutenção de sistema de 

videomonitoramento da marca Pelco, que a assembleia legislativa do RS possui instalado, em quantidades inferiores 

à 50% da quantidade existente na Contratante é "extremamente restritiva e direcionadora", reduzindo o número de 

participantes, e que o atestado de capacidade técnica deveria comprovar que a licitante já tenha prestado serviços 

de configuração e/ou manunteção em qualquer sistema de videomonitoramento. Tece comentários sobre a possível 

ilegalidade de indicação de marcas, salvo quando justificado. Reforça o termo "ilegal" em letras maiúsculas, quando 

o edital exige da licitante o atestado de capacidade técnica em tela. afirma, ainda, que a única empresa capaz de 

atender o edital seria a empresa que instalou inicialmente o sistema, e que o edital estaria fazendo "exigências 

superiores às necessárias, indispensáveis à escorreita execução das atividades do órgão licitante" . Por fim, volta a 
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tecer comentário sobre a ilegalidade na escolha de marca para atestados de capacidade técnica, o que afirma ser 

diverso daquilo que usualmente é solicitado em editais. 

Importante traçar um histórico da solução de vídeomonitoramento existente nesta assembleia legislativa. 

Em 2012, a solução foi adquirida e instalada através de processo licitatório, cuja vencedora foi a empresa Mersh 

Automoção e Sistemas Ltda, com sede em São Paulo (processo 3294-0100/09-4). Em 2016, o sistema foi expandido 

através de processo licitatório, cuja vencedora foi a empresa Airwave Brasil Tecnologia Ltda. (processo 5176-

0100/16-5), com sede no Paraná. Em 2018, houve contratação de serviços de manutenção preventiva, através de 

processo licitatório, cuja vencedora foi a empresa Gitel Telecomunicações Ltda. (processo 11902-0100/17-2), com 

sede em Porto Alegre. 

Os editais de 2016 e 2018, contém exatamente a mesma cláusula referente ao atestado de capacidade 

técnica que se discute no instrumento de impugnação. Ora, a impugnante alega que somente uma empresa (a que 

fez a instalação original) seria capaz de atender ao atestado de capacidade técnica, mas esta afirmação não encontra 

guarida na realidade dos fatos subsequentes à 2012, quando outras duas empresas firmaram contrato com esta 

casa legislativa, participando de licitações com o mesmo requisito de atestado. Fica, portanto, esclarecido que o 

atestado em questão não impede a competitividade e tampouco restringe o certame a apenas uma empresa, como 

foi afirmado de forma incorreta no instrumento de impugnação, já que fere a premissa básica de um certame regido 

pela lei de licitações e, o mais grave, coloca em dúvida a lisura deste processo licitatório. 

Sobre a exigência ser superior à necessidade, ao término do período de garantia, entre 2016 e 2017, em 

decorrência de ausência de empresa contratada para prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva, várias 

empresas do ramo de CFTV se apresentaram como aptas a "auxiliar" durante dificuldades no funcionamento do 

sistema. Em algumas situações, presenciou-se técnicos tentando "aprender" o funcionamento do sistema, já que 

careciam de uma experiência anterior ou de treinamento do fabricante para operar o sistema de propriedade da 

ALRS. Por outro lado, técnicos com experiência anterior rapidamente convergiam para a solução do problema, o que 

justifica a solicitação de que a licitante possua experiência prévia e capcidade técnica no sistema em tela (que é o 

objetivo do atestado de capacidade técnica). Como será necessário instalar e configurar um novo storage, adicional 

ao existente, além das câmeras, será necessário fazer mudanças significativas no sistema existente, não sendo o 

momento para que um técnico ou empresa sem experiência no equipamento ou uma "empresa aventureira" esteja 

a frente do processo. 

Assim, sugiro que se mantenha a redação proposta para o atestado de capacidade técnica. 

 
 
 

De: Fernando Reichert da Silva  
Enviada em: segunda-feira, 1 de abril de 2019 15:38 
Para: Edgar Athayde Meneghetti <edgar.meneghetti@al.rs.gov.br> 
Cc: Graziela Rolim Pesenti <graziela.pesenti@al.rs.gov.br> 
Assunto: ENC: Impugnação - Pregão Eletrônico nº 12 - CFTV 
Prioridade: Alta 
 
Boa Tarde Sr. Edgar, 
 
Encaminho pedido de Impugnação enviado por um fornecedor a respeito do Pregão Eletrônico nº 12, prestação dos 
serviços de expansão do sistema de circuito fechado de TV Pelco/Endura, anexado a este e-mail. A impugnação 
refere-se a exigência de um dos documentos de qualificação técnica do Edital.  Este Pregão irá ocorrer nesta sexta-
feira, dia 05/04, por este motivo, peço que me responda o mais breve possível. 
 
Att, 
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Fernando Reichert da Silva 
Pregoeiro 
Central de Compras e Contratos - Assembleia Legislativa do RS 
 

De: Licitações - RCI [mailto:licitacoes@rci-seg.com.br]  
Enviada em: segunda-feira, 1 de abril de 2019 11:56 
Para: Compras 
Assunto: Impugnação RCI 
Prioridade: Alta 
 
Bom dia! 
 
Segue pedido de IMPUGNAÇÃO referente ao pregão 12/2019. 
 
Favor confirmar o recebimento do e-mail. 

 
Atenciosamente 

 

Jusue O. Galvão 

Setor de Licitações 

R C I - Tecnologia em Sistemas de Segurança LTDA 

Fone:   51 3374-2168 / Ramal 225 

Celular: 51 99746-2917 

E-mail: licitacoes@rci-seg.com.br 

 
 


